
Deplo de Adminisll'lçlo 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Pro.r "Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Munirip!ll de Gonnia e Nepclal Jarldkm 

DECRETO N" 3.518, DE 31 DE AGOSTO DE 1.-

Dtep6e •obre • •bMture de Cr6dlto Adlclon•I, 
Supltlm•ntar pal'll om llm que npeclll1:11. 

ROllEU JOS� BOLFARN, Prefeito Municipal de Asais, Estado 
de Slo Paulo, no uso de au• atribuições legais, autorizado pelo Artigo 4° da Lei n" 3. 767, de 22 
de dezembro de 1.998. 

D E C R E TA 

Artigo 1° • Fica aberto no Orçamento Programa do Munlclpio de Asais, um Crédito Adicional, 
Suplementar no valor de R$ 23.800,00 (Vinte e três mll e oilocenlD8 raais). 
observando as claaalftcaçõea inllilucionais, econõmlcas e funcional pragramllltica, 
abaixo ralaclonad•: 

2. GABINETE DO PREFEITO 
2.1 DIRETORIA DE GABINETE 
15.81.4862.020008 CONS.MUNIC.PESSOA PORT.DEFICll:NCIA 
(033) 3132 Outros Serviços e Encargos R$ 100,00 
4. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
4.2 DEPTO.MATERIAL E PATRIMONIO 
03.08.0212.018041 DEPTO.MATERIAL E PATRIMONIO 
(089) 3120 Material de Consumo R$ 4.000,00 
(071) 4120 Equipamento e Material Permanente R$ 3.700,00 
8. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
8.2 DEPTO.ENS.PROFIS.SUPL.E PROG.ESPECIAIS 
08.48.2472.001005 BANDA INFANTOJUVENIL 
(208) 3132 Outros Serviços e Encargos RS 2.000,00 
8.3 DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
08.41.1852.018018 CRECHES MUNICIPAIS 
(222) 3132 Outros Serviços e Encargos RS 14.000,00 

T O T A L  R$ 23.800,00 

Artigo 2" - As despesas com a execução do presente Decreto, serio cobertos com recurBOI a 
que se rafara o Inciso Ili, do§ 1°, do Artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1.984, 
confonne cla11ificaçlo abaixo: 

2. GABINETE DO PREFEITO 
2.1 DIRETORIA DE GABINETE 
15.81.4882.020008 CONS.MUNIC.PESSOA PORT.DEFICIENCIA 
(032) 3120 Material da Consumo RS 100,00 
4. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
4.2 DEPTO.MATERIAL E PATRIMONIO 
03.08.0232.018073 PUBLICIDADE GERAL 
(072) 3132 Outros Serviços e Encargoa RS 5.500,00 
4.4 DEPTO.ORÇ.FINAN.E CONTABILIDADE 
03.08.0422.002021 DEPTO.ORÇ.FINAN.E CONTABILIDADE 
(080) 4120 Equipamento e Materlal Permanente RS 2.200,00 
8. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
8.2 DEPTO.ENS.PRORS.SUPL.E PROG.ESPECIAIS 
08.48.2472.001005 BANDA INFANTOJUVENIL 
(207) 3131 Remuneraçlo de Serviços Pessoais R$ 14.000,00 
8.3 DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
08.41.1902.018088 PRE-ESCOLA 
(227) 3132 Outros Serviços e Encargos RS 2 000,00 

T O T A L  RS 23.800,00 



Deplo de Adminilllnlçlo 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Pro.r "Judith de Oliveira Garcez" 

Secrelll'la Muaicipal de GOYemD e Neprillll J•rldlrao 

Artigo :r - Este Decreto entran!I em vigor na data de sua publlcaçlo, ravogadas as disposições 
em conlnllrlo 

Publicado na Secretaria Munlcipal dicos em 31 de Agosto de 1.999 
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